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LEI NÍTJN ICIPAL N"307/2OIJ.

AUTORIZ,{ 0 Mtr){lClPIO l)E IIIIRACATU A CONTRATAR
COM o BANCo DE DI]SENVOLVIMENTO DE MTNAS GERAIS
S/A _ IIDM(;, ()PÍ]RAÇÕES DE ('REDITO COM OUTORGA DE
GARANTIA Ii I)A OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Ibiracatu laz sabcr que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. l' - Fica o Chefe do Erecutivo do Município de lbiracatu autorizado a celebrar com o

Banco de Desenvolvimento dc Minas Gerais S/A - BDMG. operações de crédito até o montante

ae R$ §II§ {Um Milhão Setecentos nril reais), destinadas ao financiamento de obras de

infraestrutura urbana âmbito do Programa BDMG URBAI\ÍIZA, observada a legislaçâo

vigente, em especial as disposições da l.ei C'ontplcmentar n' l0l de 04 de maio de 2000.

Art.2'- Fica o Município autorizado a ofereccr a vinculação em garantia das operações de

crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos tle llnanciamcnto e até a liquidação total da

dívida, sob a forma de Reserva de Meio dc Pagamento. das Receitas de Transferências oriundas

do lmposto sobre operações Relativas à circulaçâo de Mercadorias e sobre a Prestação de

Serviçàs de Transporte lntercsladual e Intcrmunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de

Participação dos Municípios - FPM. em montantc necessário e suÍiciente para a amortização das

parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

parágrafo Único - As rcceitas de transttrências sclbre as quais se autoriza a vinculação em

guruniiu. em caso de sua e\tinção. serão substituidas pelas receitas que vier a serem estabelecidas

constitucionalmente. independentemente de nova autorização.

Art. 3" - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir o Banco de

Desenvolvimento de Minas Gerais SiA - BDMG como seu mandaüírio, com poderes

irrevogáveis e irretratáveis. para receber.iunto às fontes pagadoras das receitas de transferências

mencúnadas no 
"a/ra, 

do artigo segundo- os recursos vinculados. podendo utilizar esses recursos

no pagamenlo do que lhe Íbr áevido por Íbrça dos contratos a que se refere o artigo primeiro.

parágrafo único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do

Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas'

Art. 4' - Fica o Município autorizado a:

a) participar e assinar contratos, conr,ênios. atlitivos e termos que possibilitem a execução da

presente Lei.

b) Aceitar todas
referentes às

financiamento

as condiçôes estabelecidas pelas nonnas

operações de credito. vigenle ae
do Programa BDMG URBANIZA
a da assinatura dos contratos de
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c) Abrir conta bancária vinculada ao contrato de Ílnanciamento, no Banco. destinada a
centralizar a movimentaçâo dos recursos decorrentes do referido contrato.

d) Aceitar o foro da cidade de Belo llorizonte para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contralos.

Àrt.5" - Os orçamentos rnunicipais consignarão. obrigatoriamente, as dotações necesúrias às
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais. relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o artigo primeiro.

Ar1. 6' - Fica o Chefe do lixecutivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a fazer face
aos pagamentos de obrigaçt)es decorrentes das operações de credito ora autorizadas.

Art. 7" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contftirio.

Prelêitura Municipa I de lbiracatu. 0 | de .iulho de 2013.
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